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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA SAÚDE

PARECER FAVORÁVEL Nº 2200/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 6954/2021
RELATOR: MARCELO LESSA



 

Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL A NECESSIDADE DE
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISLATIVA QUE DISPONHA
SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL N° 6.493 DE 04/12/2007,
INCLUINDO ATIVIDADES AO AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE VOLTADAS
À CAUSA ANIMAL.

I-RELATÓRIO

Trata-se de uma Indicação Legislativa, do Exmo. Vereador Domingos Protetor que indica ao executivo
municipal a necessidade de envio de projeto de lei a esta casa legislativa que disponha sobre a alteração da lei
municipal n° 6.493 de 04/12/2007, incluindo atividades ao agente comunitário de saúde voltado à causa animal.

“Art. 1º - As unidades de saúde do Município, incluindo Unidades de Pronto Atendimento, Pronto Socorro e
Ambulatórios, ficam obrigadas a fixar em local de fácil visualização em suas dependências, cartazes que
contenham a informação da escala diária de médicos e dos plantões médicos que prestarão atendimento e
suas respectivas especialidades.

Art. 2º - A informação de que trata o artigo 1° devem conter as seguintes informações:

Indicação dos médicos e médicas que prestarão atendimento por período de trabalho;

Indicação de suas respectivas especialidades;

Indicação do responsável pela unidade de atendimento;

Indicação da presença do livro de reclamação na unidade;

Indicação dos canais de reclamação da ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único – A listagem deverá ser atualizada, no mínimo, 1 (uma) vez a cada 7 (sete) dias.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal e entidades conveniadas da área de saúde disponibilizarão em suas páginas na
internet, relação com endereços de suas unidades de saúde que atendem pelo SUS, que prestam serviços
clínicos ambulatoriais, com o nome, especialidade e horário dos plantões de seus médicos, bem como o
número telefônico e site da ouvidoria municipal de saúde.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Defesa da Saúde, conforme disposto pelo Art.
35, inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

X - Da Comissão de Defesa da Saúde:

a) proposições e matérias relativas à higiene e saúde públicas, com especial atenção para as diretrizes da
política da saúde, adotada na Lei Orgânica do Município; Página:
1



24/05/2022 09:50 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2200

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/7183 2/3

b) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das
autoridades públicas relacionados à Saúde no Município e encaminhá-las aos órgãos competentes;

c) opinar sobre todas as matérias relativas à saúde.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Defesa da Saúde, segue o voto:

II - VOTO:

Essa Indicação Legislativa tem como objetivo a ampliação das atividades a serem desenvolvidas pelos
Agentes Comunitários de Saúde, que, como muito bem descrito na legislação têm como “atribuição o exercício
de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde.”

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 225, preconiza que todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os presentes e futuras
gerações.

Segundo o supramencionado dispositivo constitucional: “é dever do Estado e da coletividade zelar pelos
animais e, ao mesmo tempo, impedir práticas que os submetam a crueldade’.

O que se tem é que o art. 225, § 1º, VII da CRFB/88, veda qualquer prática que submeta os animais a
crueldade ou agressão, sendo assim clara a CRFB/88 no sentido de que o Poder Público e a coletividade
devem proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Defesa da Saúde (Vice-Presidente) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  23 de Maio de 2022
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vice - Presidente
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